
 
 

PA 47634/2022-79 
Formalizado por IAM                                                                                                                                           1 

LEI Nº 4.096 

DE 24 DE AGOSTO DE 2022 

 

(Projeto de Lei nº 211/2021 – Autor: Vereador João Carlos de Assis Neri) 

 

CRIA E DENOMINA OS LOGRADOUROS 

PÚBLICOS QUE ESPECIFICA. 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de Santos, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 02 de agosto de 

2022 e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

LEI Nº 4.096 

 

Art. 1º Fica alterada para “Travessa Dona Maria 

Ovidia da Luz Santos” o logradouro que liga a Rua José Alves do Nascimento, na 

altura dos nº 345/361, à Rua Aniz Tranjan, 290. 

 

Art. 2º Fica alterada para “Travessa Dona Olga 

Marinho Santos” o logradouro que liga a Rua José Alves do Nascimento, na altura 

dos números 299/313 à Rua Aniz Tranjan, 244. 

 

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 24 de agosto de 2022. 

 
 

 

ROGÉRIO SANTOS 

 Prefeito Municipal 
 

Registrada no livro competente.  

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de agosto de 2022. 
 

 

RODRIGO SALES 


